
ENC: Apoio ao PL 2564/20

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviada em: segunda-feira, 10 de maio de 2021 22:47

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br>

Assunto: ENC: Apoio ao PL 2564/20

De: Camara Municipal de Cabrobó [mailto:cvcabrobo@gmail.com]

Enviada em: terça-feira, 4 de maio de 2021 10:27

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>

Assunto: Apoio ao PL 2564/20

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado,

Venho por meio deste encaminhar ofício nº 161/2021 da Presidência da Câmara de Vereadores de Cabrobó-PE,
solicitando apoio ao PL 2564/20 que  estabelece o piso salarial profissional, para enfermeiros, técnicos,
auxiliares de enfermagem e parteiras, e regulamenta sua jornada de trabalho.

Respeitosamente:
Elivan Ferreira Rodrigues
Auxiliar Administrativo

Marcelo de Almeida Frota

ter 11/05/2021 08:38

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo
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OFÍCIO Nº 161/2021 - CMV/GP 

 

Cabrobó, 4 de maio de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  

Rodrigo Otavio Soares Pacheco  

Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes 

70165-900 Brasília/DF 

 

Assunto: Apoio ao Projeto de Lei da Câmara Federal nº 2564/20. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado, 
 
 

Venho por meio deste solicitar a vossa excelência que envide esforços para 

aprovar o Projeto de Lei da Câmara Federal nº 2564/20, que estabelece o piso salarial 

profissional, para enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras, e 

regulamenta sua jornada de trabalho. 

A falta da regulamentação de um piso profissional e de uma jornada de 

trabalho tem levado esses trabalhadores à exaustão, submetendo-os a longas e intensas 

jornadas de trabalho e a remunerações médias de um salário mínimo; e os profissionais 

de nível superior, de diversas cidades, com salários congelados há mais de uma década, 

uma grande desvalorização para trabalhadores que exercem uma função que exige 

grande responsabilidade. Além disso, muitos desses trabalhadores não recebem sequer 

adicional de insalubridade, mesmo trabalhando em locais insalubres, situação que se 

agravou no grave momento que a saúde se encontra. 

Nessa pandemia, os profissionais da enfermagem estão na linha de frente 

ao enfrentamento ao Covid 19, e assim, tem sido uma das categorias que mais tem 

perdido profissionais em virtude de contaminação. É a categoria profissional que tem 

uma relação mais próxima com o paciente, desde o seu atendimento inicial até sua 

conclusão. Esses profissionais estão dedicados a salvar vidas, mesmo não tendo muitas 

vezes, as condições de trabalho e de valorização profissional necessárias.  
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Esta Casa Legislativa deve garantir reforço a essa luta pela valorização da 

enfermagem, para um reconhecimento que vá para além de aplausos. Eles precisam de 

vida digna, eles precisam de respeito, e, neste sentido, requeremos ao Senado Federal 

que garanta a efetivação dessa conquista importante para esses trabalhadores. É a 

melhor forma de dizer MUITO OBRIGADO, MUITO OBRIGADA para homens e mulheres 

que fazem a enfermagem no Brasil salvar vidas. 

 

Respeitosamente, 

 

 
Rony Simões Gomes de Brito 

Presidente 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 14/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.036996/2021-04 

2. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.039467/2021-54 

3. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.035190/2021-91 

4. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043627/2021-60 

5. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044331/2021-66 

6. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043887/2021-35 

7. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043216/2021-74 

8. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.042574/2021-60 

9. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038959/2021-22 

10. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.036946/2021-19 

11. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.033272/2021-09 

12. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041752/2021-35 

13. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044620/2021-65 

14. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044669/2021-18 

15. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043533/2021-91 

16. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100039279/2021-26 

17. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045384/2021-02 

18. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044660/2021-15 

19. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045022/2021-11 

20. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045025/2021-47 

21. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045350/2021-18 

22. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045378/2021-47 

23. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045300/2021-22 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044654/2021-50 

25. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046124/2021-46 

26. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046118/2021-99 

27. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046104/2021-75 

28. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046099/2021-09 

29. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046126/2021-35 

30. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046280/2021-15 

31. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046286/2021-84 

32. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045719/2021-84 

33. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045721/2021-53 

34. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.042822/2021-72 

35. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046005/2021-93 

36. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046021/2021-86 

37. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045998/2021-86 

38. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100045956/2021-45 

39. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048693/2021-26 

40. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046439/2021-93 

41. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046913/2021-87 

42. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046479/2021-35 

43. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046467/2021-19 

44. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047970/2021-83 

45. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047984/2021-05 

46. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047979/2021-94 

47. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046377/2021-10 

48. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046504/2021-81 

49. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047490/2021-12 

50. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047500/2021-10 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 20 de maio de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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